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TERMO DE CONTRATO N'08í1.00í/2023

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO,
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE

MARECHAL DEODORO E A EMPRESA LUNA
EMPREENDIMENTOS LTDA, PARA SERVIçOS
DE ENTRETENIMENTO, COM ILUMINAçÂO
CÊNICA E CENOGRAFIA PARA EVENTOS DO
CALENDÁRIO ANUAL ESTADUAL E

NACIONAL, COM INSTALAçÂO,
MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM O

MUNICIPIO OE MARECHAL DEODORO. PROC.
N" 103't00t0/2023.

CONTRATANTE: O MUNICÍP|O DE MARECHAL DEOOORO, pessoa jurídica de direito público interno,

inscrito no CNPJ s ob o no 12.200.27510001-58, com sede administrativa na Rua Tavares Bastos, s/no, Centro,

no município de Marechal Deodoro, Alagoas, representado por seu Prefeito, Sr. Cláudio Roberto Ayres da
costa, brasileiro, casado, portador do RG de n" 98.001.379144-SSP/AL e do CPF de no 046.880.984-80;

CONTRATADA:A empresa LUNA EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrito no CNPJ sob o no í 0.40í./í40/000í -

04, com sede na Av. Tomás Espíndola, 878, Farol, Maceió/AL, telefone (82) 9 9934-8214 / I 8159-5885, e-
mail (lalafest.mcz@gmail.com), neste ato representado pela Sra. Adrianê Luna da Silva Cunha, inscrita no

CPF sob o no 007.577.034-29.

Os CONTRATANTES celebram, por foÍça do presente instrumento, CONTRATO PARA PRESTAçÃO OE

SERVIçOS DE ENTRETENIMENTO, COM ILUMINAçÃO CÊNICA E CENOGRAFIA PARA EVENTOS DO

CALENDÁRIO ANUAL ESTADUAL E NACIONAL, COM INSTALAçÃO, MANUTENçÀO E

DESMONTAGEM O MUNICíPIO DE MARECHAL DEODORO, ViSANdO AtENdET AS NECESS|dAdES dA

PreÍeitura de Marechal Deodoro/AL, o qual se regerá pelas disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho de

1993, da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, demais normas legais aplicáveis, mediante as seguintes

cláusulas:

1.1. O presente contrato tem como objeto a CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIçOS DE ENTRETENIMENTO, COM ILUMINAçÃO CÊNICA E CENOGRAFIA PARA EVENTOS DO

CALENDÁRIO ANUAL ESTADUAL E NACIONAL, COM INSTALAçÂO, MANUTENÇÀO E

DESMONTAGEM O MUNIC|PIO DE MARECHAL DEODORO, V|SANdO AtêNdEÍ AS NECESS|dAdES dA

Prefeitura de Marechal Dêodoro/AL, conforme especificaçóes e quantidades discriminadas no seu Termo
de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n." 091i2023.

2.1. Sempre que julgar necessário, a ContÍatante solicitará, durante a vigência da ARP, a execuçáo dos

Ruâ Dr Tavarês Baslos. N" 215 Bair.o Cenlro
Marechal DeodorolAL
E-mail; §9!!!g&s4g.!99!ê!lg9sl9!@g4gi!.&9!3
w\ /w.marêchaldeodoro.al gov.br

CLAUOIO FOBERTO

CO5ÍA:04683098480

CúUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

CLAUSULA SEGUNDA - OA FORMA DE ENTREGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEOI'ORO
Secretêria lrun,cipal de Planejam€.1o. Gesláo dos Rec. Hum e do
Pakimônio
CNPJ/Mr sob o Nô 12.200.27510001-58
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serviços registrados nâ quantidade necessária, mediante a elaboração do instrumento conlratual.
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2.2. A Contratada íica obrigada a prestar os S!{i
Referência. emitido oêla Secretaria Municipal solicitante;
2.3.AContratadaseobrigaaprestaroSServiçoS
Referência, contados da nota de empenho da despesa, ordem de fornêcimento.
2.4. Todas as despesas com transporte correrão por conta da Contratada durante a vigência do Contrato;
2.5. A Contratada fica obrigada a fornecer garantia dos serviços prestados observadas as normas vigentes,
em especial a Lei nô 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor).
2.6. A ConÍatada deverá prestar, sempre que necessários esclarecimentos sobre os produtos, fornecendo
toda e qualqueÍ orientaçáo necessária para a períeita utilizaçáo dos mesmos;
2.7. A Contratada deverá avisar sobre a data da prestaçáo do serviço com até 72 (sêtenta ê duas) hôÍas de
antecedência, observando rigorosamente todas as especificaçóes constantes no termo de referência, pois
não serão aceitos produtos que não estejam dentro das especificaçóes exigidas;
2.8. A Conkatada deverá comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer anormalidade de caráter urgentê
que impossibilite o sêu cumprimento, tão logo êsta seja verificada, e prestar os esclarecimentos que julgar
necessários à Contrâtante até 24 (vintê e quatro) horas antes da execuçâo;
2.9. Constatadas irregularidadês no objeto contratual, a contratada, às suas expensas, terá o prazo máximo
de 24 (vinte e quatro) horas, contados a partir da data da notificação, para cumprir a determinação exarada
pela Administraçáo.
2.9.1. A empenho de despesa, ordem de fornecimento, poderá ser enviada atrâvés de endereço eletrônico da
Contratada:
2.9.2 A execução do objeto deverá respeitar os prazos consignados no Termo de Referência.
2.9.3 Na hipótese de a verificaçáo a que se reÍere o subitem anterior náo ser procedida dentro do prazo Íixado,
reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍlnitivo no dia do esgotamento do prazo.
2.9.4 Se a qualidade do material entregue não corresponder às especificaçóes exigidas neste Termo de
Contrato, os mesmos seráo devolvidos ao fornecedor, para substituiçáo no prazo estipulado pela
administração, independentemente da aplicaçáo das sanções cabíveis
2.9.5. A execução deverá ocorrer contada do recebimento da ordem de fornecimênto.

IÍEM oEscRrçÃo MÂRCÂ UNIOADE OUANT.
VALOR

UNlTÁRO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

01

lnstalação e montagem de ÁRvoRE NATALINA
COM 2í.50 i'EÍROS DE ALTURA E EFEITOS
ESPECIAIS,
Coníorme especiÍicação técnica no termo de
referência.

Própraa LJnidade R$ 1S5.925,40 R$ 195.925,40

02

lnstalaÇáo e montâgem de ÁRvoRE NATALINA
COM 15 METROS DE
ALTURÂ. Conformê especiÍicação tácnica no
lermo de reíeréncia-

Própria Unrdade 3 R$ 125.174.56 R$ 375.523,68

03

lnstalação e montagem de ORNAMENTO
LUMINOSO ÍRIOIMENSIONAL EM OESIGNE
DE BOLÂ NAÍALINA COiT 03
METRoS DE olÀMETRo. Conlorme
especrficaçáo lecnica no teÍrno de reíeÍêncra.

Própria Unidade 12 R$ 13.605,93 R$ 163.271,16

04 lnstalacáo e montâqem de CAIXA DE Própria Unidade 12 R$ 10.884,74 R$ 130.616,88

PREFEITURA À4UNICIPAI DÊ MARECHAL DFODORO
Secrêkria lúun cipal de Planêjamento. Gestão dos Rec. Hum. e do
Palíimônio
CNPJ/MF sob o N' 12 200.27510001-58

o'oc

CLAUOIO ROsERIO

Rua Dr Tavares Baslos. NÔ 215. BaiÍío Cenlrc
[râreí]hâl Dêodoro/AL
E',lrail: contratosmarechaldgodoro@qmail-com

ADRTANE LUNA'r],.*.*.,."
DÂ SILVA digitàr por ÂoRrÂNt

cUNHA:0o75770 LUN o^ íLv^

3429 clJr{B^$o7r7703,r29

êúusuLA TERCE|RA - Do vALoR Do coNTRATo

E

3.1. O valor global deste contrato é de RS 3./t49.000,00 (tÍês milhões, quatrocentos e quarenta e nove mil
reais).
3.2. Os valores unitários dos produtos contratados são os constantes da proposta comercial da

CONTRATADA:
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PRESENTE LUMINOSA COM 3,50M DE
ALÍURÁ X 3.OOi' DE LÂRGURA X 3.OOM

PROFUNDIOADE. ConÍorme especificaçáo
técnica no teímo dê reíerência.

AL

Éatt;..-

Própria Unidade 10 R$ 9.796.27 RS 97.S62,7005

lnstâlação e monlâgem de ORNAMENTO
LUMINOSO TRIDIMENSIONAL EM DESIGNE
VARIAOo sEM CAMÂDAS coM,l.00 METROS
DE ALÍIJRA X 2.OOM DE LARGURA X 2.OOM

OE
PROFUNDIOAOE. ConÍoÍme especiÍcaçâo
técnica no teríno de referência.

R$ 10.884,74 R$ 65.308,44PrópÍia Unidade 606

lnstala€o e montagem de ORNAMENTO
LUMINOSO TRIDIMENSIONAL EM OESIGNE
VARIADOS EM CAMADAS COM 2.90 METROS
OE ALTURA X 1.20M DE LARGURA X I.sOM
DE
PRoFUN0IDADE. Conlorrre êspecrficaçào
lécnica no lermo de referênciâ.

R$ 5.442,37Própria Unidade 20

lnstalaçáo de oRNAMENTO LUMlNoso
BIOIMENSIONAL EM FORMAÍO OE PAINEL
COM DESIGNE OE FIGURAS ALUSIVAS AO
EVENÍO NATALINO COM 8
METROS QUADRAOOS. Conforme
especificaçào lêcrrcâ no lermo de re'erê1ciâ.

R$ 54.423,80Própíia Unidade 20 R§ 2.721,19

lnstalação de ORNAMENTO LUMINOSO
BIDIMENSIONAL EM FORMATO DE PAINEL
COM DESIGNE OE FIGURAS ALUSIVAS AO
EVENTO NATALINO COM 6

METROS QUADRÂDOS. Coníorrne
especrírcaçào técnrca no termo de referénc,à.

Própria LJnidâde 20 R$ 4.353,90 RS 87.078.0009

lnstalação dê ORNAMENÍo LUMINOSO
BIDIMENSIONAL EM FORMATO DE PAINEL
COM OESIGNE DE FIGURÂS ALUSIVAS AO
EVENTO NAÍALINO COM 4
METROS QUADRAOOS. ConÍorme
especiÍicaçáo lécnica no termo de relerêncra,

50 R$2.721,19 R$ 136.059,50Própria Unidade10

lnstalação de oRNAMENÍO LUrrltlOsO
BIDIMENSIONAL EM FORMATO DE PAINEL
COM DESIGNÊ DE FIGURAS ALUSIVAS AO
EVENTO NATALINO COM 3
METROS OUAoRAOOS ConÍorme
especificaÇáo lécnica no termo de relerência.

Própíia Unidade 100 R$ 2.068,10 R$ 206.810,0011

Instalação de ORNAMENTO LUMINOSO
BIDIMENSIONAL EM FORMAÍO OE PAINEL
CÔM DESIGNE DE FIGTJRAS ALUSIVAS AO
EVENTO NATALINO COM 2
METROS OUADRADOS. Con'orrne
especrficaçào lécn.ca .o têrmo de reíeÍênc a.

Unidâde 100 R$ 1.219,09 RS í2í.909,00

lnstâlação de ORNAMENTO LUMINOSO
BIOIUENSIONAL EM FORMATO DE PAINEL
COM DESIGNE OE FIGURAS ALUSIVAS AO
EVENTO NATALINO COM 1

METRO QuADRAoo. Coníorme especiíicação
técnica no terrno de reíerênciâ.

Própria12

cLAUDto !-*&

l?lEEll?ffi"
Rlra Dr Tavares Bastos. No215. Barrro Centro cosTAr4ffÁ{.óa
tu

É

ó8809848 o,a-

ld6odoroíAomail-com o

PREFEITURA MUNICIPAL DE I\4ARECHAL DEODORO
Secretaria lüonicipaldê Plaôêjâmento, Geslão dos Rêc. Hum. e do
Patrimôôio
CNPJ/MF sob o No '12.200.27510001-58

DCC

4arechâl 0eodorolAL
-ma11. contralosmarecha

ÂDRIANE IUNA DA 1.1n"6o6" yo,."
sILVA dlgl.lpoÍÂORIANE
CUNHA:007577034 LUNA 0a slLvÂ

29 CU NH A:oo1571o3429

R$ 108.847.4007
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lnslalaÉo de MAGUEIRA LUMINOSA TIPO
LEO FLEXIVEL. ConÍorme especr'rcaçáo
técnica no termo de reíerência.

Própria Metros 5.000 R$ 16,33 R$ 81.650.00

14

lnstalação de CONJUNÍO DE DIODOS
BLTT.TDADOS EMTSSORES OE LUZ (LED'S).
Coníorme especiíicaçào técnica no termo de
referênciâ.

Unidade 1.000 R$ 59,87 RS 59.870.00

15

lnstalação de TUBO SNOWLED COM 96
(NOVENTA E SÊtS) UNTDADES DE DTOOOS
ELINDAOOS EMTSSORES DE LUZ (LED'S) EM
SEQUENCIA METEOR. Coníorme
especrficaçáo lecnrca no lermo cle.êÍeÍércra.

Própria Unidade T.000 R$ 59,87 R$ 59.870,00

'16

lnstalação dê REFLETOR OE LED 100W.
Conforme êspeciíicação técnica no termo de
reÍerêncla. Própria Unidâde R$ 97,96 R$ 78.368,00

17

lnstalaçáo de REFLETOR DE LED 200W.
ConÍorme especiílcâÉo técnicâ no termo de
reíerência Píópria Unidade R$ 119,73 R$ 59.865.00

18

lnslâlêção d6 LÀMPADA ESTROBO OE 1ow
OE ALTO BRILHO EM FLASH XÊNON
TUBULÂR OU LEOS. Coníorme especif.cêção
técnica no têrmo de reíerêhciâ.

Própria 500 R$ 48,98 RS 24.490,00

19

lnstalaÇão de CONJUNTO UNIDADES DE
PEçAS LUZ (LED'S) EM FORMATO DE
CASCATÂ OU CORTINA. ConíorrÍe
especiÍcaçào lecn ca no lermo de .eleré.lc,a.

Própria Unidade 100 R$ 283.00 R$ 28.300.00

2A

lnstâlação de ORNAMENTO TRIOIMENSIONAL
DE ESCULTURAS EM FIBRA DE VIDRO EM
DESIGN OE
BONECO DO PAPAI NOEL. Conlorme
especrficâção técnicâ no lerrro de referêncra.

Póptia Unidade 2 R$ 9.796,27 RS 19.592,54

21

lnstalaçáo de ORNAMENTO TRIOIMENSIONAL
OE ESCULTURAS Ei/l FIBRA OE VIORO EM
OESIGN DE BONECO OE SOLOADO OE
CHUMBO. Conforme especiÍicação técnica no
termo dê referênciâ.

Própria Unidade 4 R§ 8.163.56 RS 32.654 24

22

lnsrâraçáo de oRNAMENTO TRtDtMENStONAL
DE ESCULTURAS EM FIBRA DE VIDRO EM
DESIGN OE TORRE DE 3 CAIXÂS OE
PRESENTE. ConforÍne espêciíicaçáo técn ca no
leTmo de referência

Própria Unidadê 3 R$ 7.6'19.32 R$ 22.857.36

23

lnstalação de ORNAMENTO ÍRIDIMENSIONAL
DE ESCULÍURAS EM FIBRA DE VIORO EM
DESIGN OE TORRE DE 2 CAIXAS DE
PRESENTE. ConÍorme especiíicação tecnica no
Iermo de reíerênciâ

Unidade 3 R$ 5.986,61 RS 17.959.83

24

lnstalação de ORNAMENTO ÍRIDIMENSIONAL
OE ESCULTURAS EM FIBRA DE VIORO EM
DESIGN DE TORRE
OE 4 BOLAS NATALINAS. Conlorme
especificâçáo lécnica no lermo de referêncta

Píôpíiâ Unidade 3 R§ 7.61S.32 R$ 22.857.96

PREFEITURA À4UNICIPAI DE I\,IARECHAI DEODORO
Secretaria lüunicipa,de Planejamento. Gestáo dos Rec. Hum. e clo
Patrimônio
CNPJ/MF sob o No 12.200.27510001-58

DCC

cr.ÂuDro *l:at
ROBERTO @o'm

I Rua Dr. Íavares Bastos. No 215 Bâirro Ceírlro AYRES DA Sfil:
] lúarechêl oeodorolAL cosTÂ:oa fl !..@

b 1la I loalratosmarechatdêodoro(Aomait.com ffiom 3*:._
, *** n ;;;a,dêoGã:-LI;;;- o [i,ll:,*

ÂDR|ANE LUNA DÂÂrsinado dê íolmâ
SILVÂ digitât por ADRIANE

CUNHA:oO757703 LUNA DAslLvA

429 CUNHÂ:00757703429

Própria

800

500

Unidade

Própria
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25

lnstalaçáo de ORNAMENTO TRIDIMENSIONAL
DE ESCULTURAS EM FIBRA DE VIORO EM
OESIGN DE CONJUNTO TRENÓ COM 4
RENAS GIGANTES. Con'orme espêciícàçào
técôica no tormo de reíerência,

Própria Unidade R$ 2s.225,40 R$ 25.225,40

Rua Dr. Tavares Baslos. N" 215
Marechal Deodoro/AL

clÀuDro i,'e!
ROBERTO @(&m
AYRES OA §*§^

,L ' cosÍÂ{rá.6rl@
68809448 oe,

Bai.ro Cer

E n,,r,l çontratoUner-Chaleleodoro@qmail.com 0

I r,!ww marechakjeo{joro.al gov.br

ADRIÂNELUNA 
^jsinàdodefoÍm.DA SILVA digitat poí ADRTANE

CUNHA:00757703 LUNÂ oa SILVA

429 CUNHA:0o757703429

26
coMENGENHEIRO ELEÍRICISTA

ENCARGOS COMPLEMENTARES, Horas 400 R$ 21,77 R$ 8.708,00

ENCARREGADO GERÂL COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES Horâs R$ 21,77 R$ 8.708,00

GUINDAUTO HIDRÁULICO, CAPACIOAOE
MAXIMA DE CARGA 6200 KG. CONíOTME

especiÍcação lécnica no lermo de referéncra.
Bonevau Horas R$ 108,85 R$ 23.947.00

PROJETO ARQUITETÔNICO E OECORAÍIVO. Própria Horas 1 R$ 43.538,98 RS 43.538.38

LUZ CÊN|CA PARA OECORAçÃO: USO
EXTERNO, COM POÍÊNCIA OE IOOOW, EM
ALTURÁ OE ATÉ 6M, VOLTAGEM 220 VAC.

Pwr LED Ponto 500 R$ 32,65 R$ 16.325.00

31
CAIXAS DE PRESENTES ILUMINADAS 'I,20
MT A 1,sOMT. Própria Llnidade 12 R$ 979,63 R$ 11.755,56

32
CAIXAS OE PRESENTES ILUMINADAS 1,OO

MÍ A 1,OO MÍ, Ptôptia Unidade R$ 979,63 R$ 11.75s,56

1.000 R$ 19,05 R$ 19.050,0033
LÁMPADA LEO 10 W BIVOLÍ BRÂNCA,
FORMATO ÍRADtCTONAL (BASE E27).

34
PRESEPIO COM 20 COMPONENTES Própria Unidade 2 RS 9.796.27 RS 19.592,54

CASCATA FIXA OE 10 METROS COM 4OO

LEDS EM BRANCO OUENTE. Confôrme
especificaçao lécn.ca no lermo de .eíeréncia. Própriâ Unidade 200 R$ 51,70 R$ 10.340.00

CASCATA FIXA OE íO MEÍROS COM 4()O

LEDS EM BRANCO FRIO. Coníorme
especilicàçào lécn.ca l"o lermo de reíerénc a.

Própria Unidâde 200 R$ s1,70 R$ 10.340,00

37

REO FIXA OE IO METROS COM 4OO LEDS.
Conforme especificãção técnicâ no termo dê
referência.

Própria Unidade R$ 65,31 R$ 13.062,00

BOLA ARAMADA COM DETALHES DE
FOLHAS, FIGURA LUMINOSA
BIDIMENSIONAL. ConÍorÍrê especficaçáo
lécnica no termo de reíerênc â.

Própria Unidade 12 R$ 9.7S6,27 Rs 117.555.24

39

PEçA DECORÂTIVA NATALINA EM LEO.
Coníorme especiÍlcação técnica r\o teímo de
reíerência.

Própriâ Unidade R$ 8.163,56 R$ 97.S62,72

ESTRUTURA BIDIMENSIONÂL. Conforme
especiÍlcaçào lécnica no teÍn'o de reíêÍêncrâ. Própria Unidade 50 R$ 3.265,42 R$ 163.271,0040

41

INSTALAçÂO EM CANTEIRO DA ORLA.
Coníorme especillcação técnicâ no termo de
reíerênclâ.

Própria Unidadê 1 R$ 19.031,09 R$ 19.031.09

Próptia Unidade 10042
POSTES, INCLUINDO A MANUÍENÇÁO E
DESINSTALAÇÃO DE ENFEITE LUMINOSO R$ 1.088,47 R$ 108 847,00

PRFFEITURA MUNICIPAL DÉ MARECHAI DEODORO
Secretaria Municipal de Planêlamênto. Gestão dos Rec. Hum. e dc
Pakimônrô
CNPJ/MÊ sob o N'12 200.27510001-58

DCC

27 400

28 220

29

30

Osram Unidade

35

36

200

38
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EM FORMATO DE SINO. Conforme
especiílcação técnica no lermo dê reÍerêncra.

A despesa prevista nesta avença, objeto deste Contralo, correrá por conta dotação orçamentária consignada

no Orçâmento do Município, do corrente exercício:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ILUMINAçÃO E SERVIçOS PÚBLICOS

CLÂSSIFICAçÃO ORÇAMENTÂRIA:
i. óRGÃo oÁçar'ireriÁnro: 27 - sEcRETARIA MUNIcIPAL DE ILUMINAÇÃo E sERVIÇos PÚBLlcos
2. UNIDADE: 0551 _ FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUMIP

ESTRUTURA PROGRAMÁTICA:
1 . PROGRAMA: 0008 - MARECHAL lúAlS SEGURO
2. AçÂO - PROJETO ATIVIDAOE: 2089 - MANUTENÇÃO DAS AÇÔES DO FUNDO MUNICIPAL DE

ILUI\,4INAÇÃO PÚBLICA _ FUMIP
CLASSIFICAçÃO FUNCIONAL:
1. FUNÇÃO: 25 - ENERGIA CLÁUDIOROBÊRTO

2. SUBFUNÇÃo: 122 - ADMINISTRAÇÃo GERAL cosra:ú6a8oe848o

Ruâ Dr. Tavares Bastos. N'215. Bairro Cer
Marechal Deodoro/Al

.rr.,II conlralosmarec haldeodoro(Ôomail.com

Rs 39.457,20Própria Unidade R$ 39.457,2043

E!§JIII _ FIGURA NATALINA CARRUAGEM
3D INTERATIVA. Coníorme especiÍcação
técnica no lermo de referênciâ.

R$ 10.052,06 R$ 10.052,06Própria Unidade 144
EyÉ! - FIGURA ANIMAL VACA 3D. Conforme
especrÍrcaÉo lécnica no lermo cle'eíerêlcra,

R$ 10.052,06Unidade 1 R$ 10.052,0645

EYJ! - FIGURA ANIMAL BURRO 3D.
ConÍorme especflcação técnica no termo de
reíorênc a.

R$ 10.052,06Própíia L,nidade l R$ 10.052.0646

Ey{§ - FIGURA ANIMAL CAMELO 30.
Conforme especiÍicaÉo técnacâ no termo de
reíerência.

R$ 17.415,59tJnidade R$ 17.415,59Própria47

FV.19 - FIGURA PAPAI NOEL SENTAOO
PARA TRENÓ 30. conÍoÍmê êspeciíicação
lécnica no têrmo de reÍerênciâ.

5 R$ 10.052,06 R$ 50.260 30Própria Unidade

FV-81 - FIGURA PASTOR COM CAJADO E
OVELHA 30. Coltorne especiÍcaçáo lecnca
no termo de reíerência.

4B

R$ 24.490,68 R$ 122.453,40Própria Unidade 549

Fv.so. FIGURÁ SAGRADA FAM|LIA 3D.
Coníorme especiíicação técnica no termo de
reíerência.

5 R$ 11.701,10 R$ 58.505,50Própria LJoidade50

FV-82 _ FIGURÂ ANJO COM ASAS 3D.
Conforme especiÍcaçáo lécnica no termo de
refêrêôcia.

5 R$ 29.933,05 R$ 149.665,25Própria Unidade5í
- 

FIGURA TRÊS REIS MAGOS 30.
Coníorme especiílcaÉo técnica no termo de
reíerência.

FV.83

VALOR TOTAL DO CONTRATO E OE R$ 3.449.000,00 (três milhôes, quatÍocentos e quaÍenta e nove mil reais)

USULA OUARTA - DA DESPESACL

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secrelaria N4unicipa, de Planeiamento. Gestão dos Rec. Hum. e d(
Pairimônio
CNPJ/Mf sob o N' 12.200.275/0001-58

DCC
I www.m.rrechaldeodoro.al qov.lrr

aDRlaNE LUNA Àein.do d. íoÍd
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CLASSIFICAçÃO ORçAMENTÁRIA:
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.3.9.0.39 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS - pESSOA JURíDtCA

3.3.3.9.0.30 - MATERIAL DE CONSUMO

5.1. Este contrâto tem vigência até o dia 31 de dezembro de 2023, contados a partir da assinatura deste
instrumento, com eficácia legal após a publicâção do seu extralo no Diário Oficial, a partir de quando as
obrigações assumidas pelas partes serão exigíveis, podendo ser prorrogâdo, conforme a legislâção vigente.

6.'1 . Cabe ao CONTRATANTE:
6.1.í. Acompanhar e Ílscalizar a entrega dos produtos;
6.1.2. Proporcionar todas as Íacilidades para que a GONTRÂTADA possa cumprir com a obrigação de
entÍega dos produtos dentro das normas do contrato;
6.'l.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos deste contrato;
6.1.4. Aplicar à CONTRATADA as sançôes cabíveis;
6.'l.5. Documentar as ocorrências havidas na execuçáo do contrato;
6.1.6. Fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes contratuais pela CONTRATADA;
6.'1 .7. Prestar as inÍormações ê esclarecimentos atinentes ao objêto do Contrato que venham a sêr solicitados
pela CONTRATADA.
6.í.8. Publicar os extratos do contrato e de seus aditivos, se houvêr, na imprensa oficial.

7.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento das seguintês obÍigaçóes:
7.'1.'1. Entregar os serviços contratados obedecendo as especificações e as quantidades discriminadas no
Têrmo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico n.o 09'112023:
7.1.2. Respeitar as normas e procedimentos de conlrole intêrno, inclusive de acesso às dependências do
CONTRATANTE;
7.'1.3. Responder pelos danos causados diretamente à AdministÍação ou aos bens do CONTRATANTE, ou
ainda a terceiros, durante a execução deste côntrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;
7.1.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer ânormalidade constatada e prestar os esclarecimentos
solicitados;
7.1.5. Manter, durante toda a execução deste contrato, em compatibilidade com as obrigaçóes por ela
assumidas, todas as condiçóes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;
7.'l .6. Arcar com as despesas decorrentês de qualquer infraçáo cometida por seus empregados quando da
execução do objeto contratado;
7.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
recusados pelo CONTRATANTE, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado;
7.1.8. Realizar, sob suas expensas, a entrega do objeto deste Contrato, nos prazos Íixados na Cláusula
Segunda;
7.1.9. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do término do

CúUSULA QUINTA - DA uGÊNcIA E DA ÉFIEÃCI.A

CLAUSULA SEXTA - DOS ENGARGOS DO CONTRATANTE

CLÁUSULA SÉTIMA - DoS ENCARGÔS DA CoNTRATADA

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE I\íARÊCHAL DEODORO
Secrelêria lúunicipaldê Planejamsnto. Gestáo dos Rêc. Hum e do
Pâtrimônio
CNPJIMF sob o No 12.200.27510001-58

occ
ADRIÁNELUNA DÂ Àíinôdod.íomã
SILVA digitàl por ADRI^NE

CUNHAOO75770342 LUNÂ DÂ SILVÂ

9 cuNH^{O757703429
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prazo de entrega dos serviços, os motivos que impossibilitaram o cumprimento dos prazos previstos neste

Contrato.
7.1.10. Manter preposto, aceito pela CONTRATANTE, durante o período de vigência deste contrato, para

representá-la sempre que foÍ necessário.
7.2. A CONTRATADA cabê assumir a responsabilidâde por:

7.2.1. Em relação aos seus funcionários, que nâo manterão nenhum vínculo empregatício com o

CONTRATANTE, por todas as despesas decorrentes da execução do contrato e por outras correlatas, tais
como salários, seguros de acidentes, tributos, inclusive encargos previdenciáÍios e obrigaÇões sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, indenizaçóes, vale-refeiçáo, vales-transportes e outras
que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público;
7.2.2. Íodos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução deste
contrato, originariâmente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência;
7.2.3. Encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação.
7.3. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no subilem anterior, não

transfere a responsabilidade por seu pagamento ao CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste
contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade,
ativa ou passiva, com o CONTFTATANTE.

7.4. Sâo expressamente vedadas à CONTRATADA:
7.4.1. A contratação de servidor pertencente ao quadro dê pessoal do CONTRATANTE durante a vigência
deste contrato;
7.4.2. A veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da Administração
do CONTRATANTE;
7.4.3. A subcontratação total ou parcial de outra empresa para a execuçáo do objeto deste contrato.

8.1. Durante a vigência deste conlrato, a execuçáo do objeto será acompanhada e Íiscalizada por Servidor a
ser designado por âutoridade compelente.

9.1. A CONTRATADA devê apresentar, após a entrêga dos seíviços, nota fiscal em 2 (duas) vias, emitidas e

entregues ao setor responsável pela fiscalização do contrato, para fins de liquidaçáo e pagamento,

acompanhada da comprovação de regularidade junto à Seguridade Social, ao Fundo de Garanlia por Tempo
de Serviço e às Fazendas Federal, Estadual e l/unicipal de seu domicílio ou sede, além de certidão negativa
de débitos inadlmplidos perante a Justiça do Trabalho.

9.2. O pagamento será efetuado no i/ês subsequente ao da entrega do objeto, até o 10" (décimo) dia útil do
Mês, contados da data do recebimento definitivo, mediante ordem bancária creditada em conta corrente do
FORNECEDOR.
9.3. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendênciâ de qualquer uma das situaçôes
abaixo especificadas, sem que isso gere direito a âlteração de preços ou compensaçáo financeira:
9.3.1. Recebimento definitivo dos serviços de conformidade com o disposto na Cláusula Segundal
9.3.2. Apresentação da documentação discriminada no item 9.'l desta cláusula.
9.4. Havendo suspensão de pagamentos na forma do subitem anterior, â CONTRATADA será notiÍicada do
descumprimento do ajuste para, no prazo de 10 (dez) dias, efêtuar a regularizaçáo necessária, sob pena de

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE MÂRECHAL DEODORO
Secretaria Muncipal de Planejamênto. Gesláo dos Rec. Hum. ê d
Pakimônio
CNPJIMF sob o No 12.200.275/0001-58
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crauolo msúE
Rua D ,d,à -t Bas'os No 2'\ Ba.,'o C.,r' o iOBEÂTo m'É
lúarec5al f,eoooro AL ÂYRESDA âr'.*
E-mâ,r: çe!.t!e&§Esree!êLd.c.@e@@ !Lçe!! 53Jâtr*,-
\Á]ww.marechaldeodoro.al 9ov-br

ADRTANE LUNA 
^rínàrlo 

d€ íorN
DA SILVA digtt.t pd 

^DR|^NECUNHÂ:00757703 LUli oA sl[v^
42g cuNH^íor577O1429

CúÚ§ULA oITAvA - Do ACoMPANHAMENTo E DA FIScALIzAçÂo

GúUSULA NoNA - DA LQUIDAçÃo, Do PAGAMENTo E DA RETENçÂo Do IRRF

Í1..



MARECHAL
Df9"?9Io

ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO

SECRETARIA MUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÃO DOS REC. HUMANOS E OO PATRIMÔNIO
Depatlamento de Conlratos e Convênios

aplicação de penalidade e rescisáo contratual, está na forma da Cláusula Doze, subitem 12.2.1 ., em razão do
não cumprimento da Cláusula Sétima, subitem 7.'1.6., deste contrato.
9.4.1. Ultrapassando o prazo acima referido, sem prejuízo da penalidade e da rescisão do contrato, o
pagamento deverá ser liberado.
9.5. O CONTRATANTE pode deduzir de importâncias devidas à CONTRATADA os valores correspondentes
a multas ou indenizações por ela devidas.
9.6. Citado para se defender em processo judicial de terceiros, de natureza civil ou trabalhista, inclusive, mas
não exclusivamente de empregado ou ex-empÍegado da CONTRATADA, o CONTRATANTE fará o cálculo
dos direitos pleiteados e, após dele notificar a CONTRATADA, reterá o correspondente valor p aÍa Íazet Írcnle
a evêntual condenação, deduzindo-o de importâncias devidas à CONTRATADA.
9.6.1. O valor será restituído à CONTRATADA somente após a prova cabal do acerto definitivo entre a
CONTRATADA e o terceiro litigante, quando restar demonstrada a inexistência de quâlquer risco de
condenação para o CONTRATANTE.
9.6.2. A CONTRATADA se obriga a exibir ao CONTRATANTE, sempre que solicitada, os documentos
comprobatórios do eÍetivo cumprimento das obrigações referêntes ao processo judicial mencionado neste
item.
9.6.3. O valor a que Íaz refêrência êste item não renderá juros ou correçáo monetária, o qual poderá ser
substituído, a pedido da CONTRATADA, por outra modalidade de garantia que, a critério do CONTRATANTE,
for considerada idônea.
9.7 Havendo atraso nos pagamentos por parte do Contratante, sobre a quantia devida incidirá correção
monetária nos termos da lei, calculados "pro rata tempore" em relaçáo ao atraso veíiÍlcado.
9.8. A Contratante, ao efetuâr pagamento ao contratado, referente a qualquer mercadoria ou serviço
contratado ou prestado, procederá à Íetenção do imposto de renda (lR) em observância ao disposto no
Decreto n' 56/2023.
9.9. O Contratâdo fica ciente de que â retenção do lmposto sobrê a Renda será eÍetuada mediante ap[cação
das alíquotas constantês no Anexo I da lnstrução Normativa RFB " 1.234, de 11 de janeiÍo de 2012, e

alterações posteriores:

9.10. A alíquota aplicada ao Íornecimento do bem ou a prestação dos serviços assim como o valor da retençáo
do lmposto sobre a Renda (lR) deverão ser destacados no corpo do documento Íiscal ou em campo
apropriado, pela Contratante, quando não efetuada a retençáo pelo(a) Contratado(â);
9.11. É de exclusiva responsabilidade da pessoa jurídica Íornecedora do bem ou prestâdora do serviço
amparados por isençâo, náo incidência ou alíquota zero, inÍormar ê comprovar o enquadramento legal do
benefício no respectivo documento Íiscal, sob pena de a retenção do lmposto sobÍe a Renda (lR) ser efetuãda
sobre o valor total do documento Ílscal, no percentual correspondênte à natureza do bem ou do serviço;
9.12. Caso o documento fiscal seja apresentado sem o devido destaque da retenção do lmposto sobre a

Renda (alíquota e valor), a Administraçãô Pública l,ilunicipal procederá a retenção do tributo na forma prevista

nas lnstruções Normativas da RFB, não por excesso de poder, mas sim por desídia do Íornecedor ou
prestador dê serviço,
9.13. Sendo o(a) contratado(a) Microempreendedor lndividual - MEl, Microempresa - ME e Empresa de
Pequeno Porte - EPP optantes pelo Simples Nâcional, não eslará sujeito(a) à retenção do lmposto sobre a

Renda;
9.í4. O valor do imposto retido será considerado como antecipação do valor que Íor devido pelo(a)

Contratado(a) em relação ao lmposto sobre a Renda (lR) e poderá ser compensado ou deduzido pelo
contribuinte na forma dos incisos I e ll do art. 9' dâ lN RFB o 

1 .23412012.
9.'15. A Contratada, no caso de prestação de serviços atrelados à execução do objeto deste contrato. deve

CLAUDIO

RLra Dr. Íavares Baslos. t't" ztl. gairro Cenvo Ro8!T9
Mârêchal Deodoro/AL aYREs D

E-mail: contralosmarechaldeodoro@omail.com !ffi
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1 1.1. A CONTRATADA que, por qualquer forma, não cumprir as normas do contrato celebrado está sujeita
às seguintes sanções, assêgurados o contraditório e ampla defesa:
1 '1.1.1. Advertência:
1 1.1.2. Multa;
'l 1.1.3. Suspensão temporáÍia de panicipação em licitação e impedimento de contratar;
1 1.1.4. Descredênciamento ou proibição de credenciamento no sistema de cadastÍamento de fornecedores;
1 1.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
11.2. As sanções previstas nos subitens 1 'l.'1.1., 11.1.3., '11.1.4. e 1 '1.1.5. deste contrato poderáo ser
aplicadas juntamente com a sanção de multa.
11.3. A advertência consisle em repreensão por escrito imposta pelo não cumprimento das normas do
contrato celebrado.
11.4. A multa aplicável será de:
11.4.'1. 0,33% (trinta e três cenlésimos por cento) por dia, pelo atraso, na entrega dos sêrviços, calculado
sobre o valoí correspondente à parle inadimplente, até o limite de 9,9%, correspondentes a até 30 (trinta) dias
de atraso:
11.4.2. 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cenlo) por dia, pelo atraso na entrega dos serviços, calculado,
desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráteÍ excepcional e
a critério do CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (lrinta) dias;
11 .4.3. 5% (cinco por cento) por descumprimento do pÍazo de entrega dos seÍviços, calculados sobre o valor
total do contrato ou da Nota de Empenho, sem prejuízo da aplicação das multas previstas nos subitens '11.4.1.

e 11.4.2.:
'11.4.4. 15% (quinze por cento) pela recusa injustificada em entregar os serviços, calculados sobre o valor
correspondente à parte inadimplente;
'l.1.4.5. 15% (quinze por cento) pela rescisão da avença, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota
de Empenho;
11.4.6.20yo (vinle por cento) pelo não cumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto quanto ao prazo

de entrega dos serviços, calculados sobre o valor total do contrato ou da Nota de Empenho.
11.5. Se a multa aplicada Íor superior ao valor da garantia preslada, além da pêrda desta, Íesponderá a

CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços - l/ercado (|GP-M)
ou equivalente, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente a ela devidos ou cobrada
judicialmente.

1 1.6. O âtraso, para efeilo de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a pãrtir do dia seguinte ao do
vencimento do prazo de entrega dos serviÇos, se dia de expediente normal no órgão ou entidade inteÍessada,
ou do primeiro dia útil seguinte.
1 1.7. A multa poderá ser aplicada juntamente com outras sanções segundo a natureza e a gravidade da falta
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CúUSULA oNzE - DÀs SANçÔES

PREFEITURA MUNICIPAL OE MARECHAL DEODORO
Secretaria lúunicípal de Planejamênto. Gestáo dos Rec. Hum. e do
Pâtrimônio
CNPJ/MÍ: sob o No 12.200.275/0001-58
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proceder com a retenção da contribuição previdenciária sobre o valor da nota liscal, Íatura ou recibo de
prestação de serviços na forma prevista no ãrt. 31 da Lei no 8.212l1991 e da lN no 211012022;

10.1. Estê contrâto pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n. 8.666/93, desde que haja
interesse do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justiÍicativas.

Àt
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'12.1 . A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a
80 da Lei n.o 8.666/93.
12.2. A rescisão deste conlrato pode ser:

12.2.1. Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
Xll e XVll do artigo 78 da Lei mencionada, notiÍicando-se a CONTRATADA com a antecedência mÍnima de
30 (trinta) dias, exceto quanto ao inciso XVll;
12.2.2. Amigável, por acordo enlre as partes, reduzida a termo no processo de licitaçâo, desde que haja
conveniência para o CONTRATANTE;
12.2.3. Judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria.
'12.3. A rescisão âdministrativa ou amigável deve ser precedida de autorizaÇão escrita e fundamentada da
autoÍidade competente.
12.4. Os casos de rêscisão contratual devem ser formalmênte motivados nos autos do processo, assegurado
o contraditório e a ampla deÍesa.
'12.5. A CONTRATADA reconhece todos os direitos do CONTRATANTE em caso de eventual rescisão
contratual.

CLÁUDIOFOBERTO
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USULA DOZE - DA RESCISÃOCL

USULA TREZE - DA FUNDAMENTAçÀO LEGAL E OA VINCULAçÃO
PREçOS-ARPEÀPROPOSTA

ATA DE REGISTRO DEc

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO
Secretaria Municipalde Planêjamento. Geslão dos Rec. Hum. e do
Palrimônio
CNPJ/MI sob o No 12 200.275/0001-58

ooc
w1!w.marechaldegdo.o.al. gov-br

ADR|^NELUN^ 
^$inàdodeío,NDASILVÂ disil.tporaDRtaNÉ

CUNHA:00757703 LUfr o^ srLv

42g cuNt1loo75770!r29

cometida, desde que observado o princÍpio da proporcionalidade.
11.8. Dêcorridos 30 (trinta) dias de atraso injustificado na entrega dos seÍviços, a Nota de Empenho ou

contrato deverá seÍ cancelada ou rescindido, exceto se houver justificado interesse público em manter a

avênça, hipótese em que será aplicada multa.

I 1.9. A suspensão e o impedimento são sançÕes administrativas que temporariamente obstam a participaçáo
em licitação e a contratação, sendo aplicadas nos seguintes prazos e hipóteses:
í 1.9.1. Por até 30 (kinta) dias, quando, vencido o pÂzo da Advertência, a CONTRATADA permanecêr
inadimplente;
11.9.2. PoÍ alé 12 (dozel meses, quando a CONTRATADA falhar ou fraudar na execução do contÍato,
comportar-se de modo inidôneo, Íizer declaração falsa ou cometer Íraude Íiscal; e
1 1.9.3. Por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a CONTRATADA:
1 '1.9.3.1. Praticar atos ilegais ou imorais visando frustrar os objetivos da contrataçáo; ou
'l 1.9.3.2. For multada, e não efetuar o pagamento.

1 1 .10. O prazo previsto no item 1 1 .9.3 poderá ser aumentado até 5 (cinco) anos.
1 '1 .1 1 . O descrêdenciamento ou a proibição de credenciamento no sislema dê cadastramento de Íornecedores
são sançóes administrativas acessórias à aplacação de suspensáo temporária de pârticipação em licitação e
impedimento de contratar, sendo aplicadas por igual período.
1 1.1 1.1 . A declaração de inidoneidade para licitar ou côntratar será aplicada à vista dos motivos informados
na instrução processual, podendo a rêabilitâção ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.
11.11.2. A declaÍação de inidoneidade para licitar ou contratar permanecerá em vigor enquanto perdurarem

os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitaçáo perante a própria autoridadê
que aplicou a sanção, a qual será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir os prejuízos resultantes
da sua conduta e depois de decorrido o prazo das sançoes de suspensáo e impedimento aplicadas.
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ESTADO DE ALAGOAS
PREFEITURA MUNICIPAL DÉ MARECHAL DEODORO

SECRETARIA IVUN. DE PLANEJAMENTO, GESTÂO DOS REC. HUMANOS E DO PATRIMÔNIO
Depatlamento de Contratos e Convénios

13.1. O presente contrato fundamenta-se:
'13.1.1. Na Lei Federal n"8.666i 1993;

13.1.2. Na Lei Federal n"'!.o.52012002:
13.2. O prêsênte contrato vincula-se aos termos do Processo n" " 080300039/2023, especialmente:

13.2.1. A Ata de Registro de Preços n" 091.112023, a qual ÍoÍa consolidada em decorrência do Pregão

Eletrônico no 091/2023;
13.2.2. Ao Parecer da Procuradoria Jurídica do Município de Marechal OeodoÍo/AL; e

13.2.3. À proposta da GONTRATADA.

'14.1. Qualquer omissão ou tolerância de uma das partes, no exigir o estrito cumprimento dos termos e

condiçÕes deste contrato ou ao exercer qualquer prerrogativa dele decorrente, não constituirá renovação ou

rênúncia e nem afetará o direito das partes de exercê-lo a qualquer tempo.

15.1. As questões decorrentes da execuçâo destê lnstrumenlo que não possam ser dirimidas
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Deodoro/AL, que

prêvalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seia.

Para Íirmeza e validade do que Íoi pactuado, lavra-se o presente instrumento em 2 (duas) viâs de igual

teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos representantes

das partes, CONTRATANTE e CONTRATAOA.

TESTEMUNHAS:

NO[,4E

LUNA EMPREENOIMENTOS LTOA - CONTRATADA
Adriane Luna da Silva Cunha

NON4E

CPFCPF n'

ES GERAISCL usuLA QUATORZE - DAS D|SPOSTç

CLAUSULA QUINZE - DO FORO

PREFEITURA MUNICIPAL DE i,,'IARECHAL DÉODORO
Secr€taria lúunicipálde Plaoejamento. Gêstão dos Rec. Hum- e do
Pâkimônio
CNPJiMF sob o N" 12.200.275/0001 58

DCC

Ruâ Dr Íavares Bastos N'215. Bakro Cêntro
Marechal Deodoro/AL
E-mail, sgdB!eso?.!cç!s!gq@!!!êi!e!!
www.marechaldeoooto al. gov.ba

Marechal Oeodoro/AL, 08 dê novembro de 2023.

Asioadode fo.mà digilâl por
CLAUDIO ROBENÍO ÁYRES DA
COSÍA:04688098480
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SECRETARIÁ MI'MCIPAL DE GT,STÃO, IX)S XECI,'NSOS EUMATOS E DO PATRIMôMO
EXTRÂTO DO CONTR^TO N. 0811.00tn023

Prrtq: PMMD e a empresa LUNÂ EMPR.EEI\TDIMENTOS LTDÀ, inscrito no CNPJ sob o o' 10.401.,í4010001-04.
Fundemcnto Lcgrl: ki n" 8.666, de 2l dejunho de 1993, da bi o' 10.520, de l7 de júho de 2002, e, dcmais normas lcgais aplicáveis.
objeto: o presetrte coDEato tqm como objeto a coNTRÀTAçÂo DE EMPR.ESA PARÁ PRESTAÇÃO DE SERI'IçOS DE
ENTRETE.I\IIMENTO, COM ILUMINAçÀO CÊNICA E CENOGRÀFI.A. PARÂ EVENTOS DO CÁLENDÁRIO ANUAL ESTADUAL E
NACIONAL, COM INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E DESMONTAGEM O MI]MCfoIO DE MÀRECEÀL DEODORO, üS8OdO AtENdCT

as rccêssidad€s da PÍrfcltun de MrÍechrl Dcodoro/Al, cotrforme especificagões e quanúdades discriminadas no seu TerEo de Rcferêrch do
EditÂl do Pregão El€Eôtrico E.' 091/2023.
Os valores unitários dos produtos contratados sâo os coDstatrtes da proposta coDercial da CONTRÁTADA:
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Vlgêrch: Este coIlt8to tem úgêocia aé o dia 3l de dezembro de 2023, cotrtâdos I partir ds assinatura destr iostrumeúo, com eficáciÀ lcgal a!ós s
publicação do sêu extrato no Diário Oficial, a partir de quando as obrigações assumidas pelas parte,s ssrão exigíveis, podcndo ser prorrogado,
cotrforme â lêgislação viSent€.
Prcço: O vslor globsl destc codtrato é de Rt 3.4,19.000,00 (trêt Ellhõe!, qurtrocertor e qürrentr e nov. trül rcdt).
Drar de A$inrtur.: 08 de novembro ds 2023.
§lgnetírlor:
^láudio Roberto Ayres da Costa

_TUMCIPIO DE MARECEAL DEODORO - CONTRÀIA.I\ITE
Adriane Luaa da Silva C\rnha
LT]NA EMPREENDIMENTOS LTDA- CONTRÁTADA
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Publlqdo por:
Mâtheus Heffique de Farias Peixoto

Código Idetrtilic.dor:B5234Á50
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